
Caderno Integrante da Edição nº 8322
Pato Branco,3 de fevereiro de 2023

EDITAL DE LOTEAMENTO 
Diogo Lemos de Faria, Oficial do Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Coronel Vivida – PR, faz saber a quem possa 
interessar, para todos os fins de direito, que OLINDA BOSCHI; ONDINA GUBERT; DEONILDA SALVINI GUBERT; HUDSON 
ROQUE GUBERT; FERNANDO GUBERT; HUDSON ROQUE GUBERT;  FERNANDO GUBERT; MARIA GUBERT FARINA; DELCIO 
FARINA; DARCI GERMANO FARINA; MARINEZ FARINA KRONBAUER; DANILO FARINA; DOLVINO MARCOS FARINA; MARLENE 
FARINA; DOMINGOS FARINA; DOMINGOS GUBERT; JOÃO PAULO GUBERT; ALINE GUBERT; THIAGO MARCO GUBERT; ASV 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE-LTDA; BOSCHI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, depositam neste 
Cartório, sito a Rua Clevelândia, 421, Bairro Centro, em Coronel Vivida-PR, a documentação necessária e requereram o 
registro do LOTEAMENTO “LOTEAMENTO FAMILIA GUBERT”, nos termos da Lei nº 6.766, de 19.12.1979 e demais 
legislações atinentes à espécie. A documentação encontra-se à disposição dos interessados na sede deste cartório, 
endereço acima. IMÓVEL A SER LOTEADO: PARTE DO LOTE nº 43 do NÚCLEO BARRO PRETO, situado no perímetro urbano 
desta cidade, possuindo a área superficial de 176.617,15m², com as seguintes medidas e confrontações: AO NOROESTE: 
Por linhas secas confronta-se com Parte do Lote 43 (PMCV) do mesmo núcleo, com as quadras 01 a 04 e com as Ruas 
Haroldo L. Peres e Rua Linio Ferreira da Costa; AO LESTE: Por linhas secas confronta-se com as chácaras 07 e 08 e com a 
Rua Santa Catarina; AO SUL: Por linhas secas confronta-se com as chácaras 07 e 08, com parte do lote 43 (mat. 11.895) do 
Núcleo Barro Preto, e com a Rua Santa Catarina; AO OESTE: Por linhas secas confronta-se com lotes Parte do lote 43 (mat. 
11.895) do Núcleo Barro Preto, e com o lote 13 da quadra 05 do Loteamento Moradias da Solidariedade Novo Horizonte; 
ELEMENTOS DO PERÍMETRO: Inicia-se no marco denominado ‘O=PP’, georreferenciado no Sistema Geodésio Brasileiro, 
DATUM – SAD69, MC-51° W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=341921.371 e N=7124915.270m, 
deste, segue com o azimute de 85°00’26’’ e a distância de 468.71m até o marco 1; deste, segue com o azimute de 
334°31’44’’ e a distância de 18,48m até o marco 2; deste, segue o azimute de 81°49’31’’ e a distância de 236,46m até o 
marco 3; deste, segue com o azimute de 188°52’22’’ e a distância de 12,21m até o marco 4; deste, segue com o azimute de 
194°45’44’’ e a distância de 50,13m até o marco 5; deste, segue com o azimute de 192°48’13’’ e a distância de 16,05m até 
o marco 6; deste, segue com o azimute de 256°38’32’’ e a distância de 150,00m até o marco 7; deste, segue com o azimute 
de 167°17’04’’ e a distância de 115,85 até o marco 8, deste segue com o azimute de 50°39’45’’ e a distância de 30,24m até 
o marco 9; deste, segue com o azimute de 70°57’04’’ e a distância de 40.72m até o marco 10; deste, segue com o azimute 
de 6°31’27’’ e a distância de 30,28m até o marco 11; deste, segue com o azimute de 96°07’43’’ e a distância 41,14m até o 
marco 12; deste, segue com o azimute de 188°45’09’’ e a distância de 26,02m até o marco 13; deste, segue com o azimute 
de 200°23’55’’ e a distância de 11,05m até o marco 14; deste, segue com o azimute de 215°00’12’’ e a distância de 14,76m 
até o marco 15; deste, segue com o azimute de 228°33’03’’ e a distância de 89,33m até o marco 16; deste, segue com o 
azimute de 230°44’40’’ e a distância de 67,53m até o marco 17; deste, segue o azimute de 234°10’10’’ e a distância de 
44,28m até o marco 18; deste segue com o azimute de 236°14’23’’ e a distância de 33.39m até o marco 19; deste segue 
com o azimute de 241°05’28’’ e a distância de 38,05m até o marco 20; deste, segue com o azimute de 245°53’03’’ e a 
distância de 18,98m até o marco 21; deste, segue com o azimute de 250°11’19’’ e a distância de 59.01m até o marco 22; 
deste segue com o azimute de 256°16’30’’ e a distância de 32.53m até o marco 23; deste, segue com o azimute 261°31’07’’ 
e a distância de 69,52 até o marco 24; deste segue com o azimute de 258°27’49’’ e a distância de 17,36m até o marco 25; 
deste, segue com o azimute de 252°49’13 e a distância de 39,42m até o marco 26; deste, segue com o azimute de 
339°41’35’’ e a distância de 147,71m até o marco 27; deste, segue com o azimute de 261°04’32’’ e a distância de 127,57m 
até o marco 28; deste segue com o azimute de 354°17’30’’ e a distância de 230,76m até o marco 0=PP; ponto inicial  da 
descrição deste perímetro. Sendo a área de lotes (85.198,04m²), totalizando 219 lotes; a área de 30.420,67m², destinada 
Ao sistema viário; área de 8.702,50m² denominada de áreas institucionais; área Verde de 9.945,69m² e área de A.P.P. (Área 
de Proteção Permanente); Lotes que serão caucionados em favor do Município de Coronel Vivida-PR sendo na Quadra 01, 
Lotes 01,02 e 08; Quadra 02, Lotes 02,06,07 e 12;  Quadra 04, Lotes 02, 07, 10, 11 e 12; Quadra 07, Lotes 08 e 09; Quadra 
15 Lotes 01, 02, 03, 04, 11, 12, 13 e 14; Quadra 16, Lotes 03, 04 e 05; Quadra 17, Lotes 02, 03, 04, 05 e 06; Quadra 18, Lote 
01, 02, 03, 04 e 06. Dita área encontra-se matriculada sob nº 17.238, Livro 02, deste Registro de Imóveis, sendo de 
propriedade dos acima identificados. Tudo conforme croqui abaixo. Decorrido o prazo legal de publicação do presente 
edital, sem que haja impugnação por parte de pessoas, autoridades ou entidades interessadas, será efetuado o registro do 
já mencionado loteamento. Dado e passado na cidade de Coronel Vivida, aos trinta e um (31) dias do mês de janeiro (01) 
de dois mil e vinte três (2023). Diogo Lemos de Faria – Oficial. 

 

 

 

 

 

 
 RESOLUÇÃO Nº 001/2023 

DE 02/02/2023 
 

SUMULA: Revisão geral anual da remuneração dos 
servidores e reposição inflacionária dos agentes 
políticos da Câmara Municipal de Sulina, no 
percentual de 5,79%, aplicado IPCA acumulado do 
ano de 2.022 e dá outras providências.  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E O PRESIDENTE 
DA SUA MESA DIRETIVA, NOS TERMOS DO INCISO III, § 3º DO ART. 36 DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SULINA, PROMULGA A SEGUINTE 

RESOLUÇÃO 

Art. 1º Ficam corrigidos os vencimentos dos 
servidores efetivos, cargos de provimento em comissão e funções gratificadas 
do Legislativo Municipal em 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento), 
alterando as tabelas de acordo com os Anexos I, II e III, da presente 
Resolução.  

Art. 2º - Ficam corrigidos os Subsídios dos Agentes 
Políticos da Câmara Municipal, fixados pela Resolução nº 002/2.022, de 10 de 
janeiro de 2.022, em 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento), mesmo 
índice aplicado aos Agentes Políticos do Poder Executivo, alterando a tabela 
de acordo com o Anexo IV da presente Resolução.  

Art.3º - A partir de 01/02/2023, fica o Presidente do 
Poder Legislativo Municipal, autorizado a fixar em R$ 300,00 (Trezentos reais), 
o valor do vale alimentação instituído pela Lei Municipal nº 1013/2019.  

Art.4º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 01/02/2023, revogadas as disposições 
em contrário. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 
Sulina, em 02 de fevereiro de 2023.  

 

PEDRO INÁCIO HORN 
Presidente 

 

 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
Decreto 8108/2023, de 31 de janeiro de 2023. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor R$ 
138.227,32. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
Decreto 8109/2023, de 31 de janeiro de 2023. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor R$ 
369.819,91. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
Decreto 8110/2023, de 31 de janeiro de 2023. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor R$ 
103.175,77. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
 
LEI Nº 3215/2023, de 31 de janeiro de 2023. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a 
abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 883.227,32, a incluir ações orçamentárias, 
criar rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos 
valores nas Leis Municipais nº 3066/2021 (PPA 2022 a 2025), nº 3172/2022 (LDO para 2023) 
e nº 3202/2022 (LOA para 2023. A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 
Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 
de 2021 
 
LEI Nº 3216/2023, de 31 de janeiro de 2023. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a 
abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 519.819,91, a incluir ações orçamentárias, 
criar rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos 
valores nas Leis Municipais nº 3066/2021 (PPA 2022 a 2025), nº 3172/2022 (LDO para 2023) 
e nº 3202/2022 (LOA para 2023. A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 
Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 
de 2021 
 
LEI Nº 3217/2023, de 31 de janeiro de 2023. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a 
abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 116.175,77, a incluir ações orçamentárias, 
criar rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos 
valores nas Leis Municipais nº 3066/2021 (PPA 2022 a 2025), nº 3172/2022 (LDO para 2023) 
e nº 3202/2022 (LOA para 2023. A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 
Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 
de 2021 
 

 

 

PORTARIA N° 013/2023 DATA: 01/02/2023 SÚMULA: “Exonera a pedido 
Francieli Maria da Silva Rodrigues. ”Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito 
Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: ART. 1°-  EXONERAR a Pedido o Servidora Municipal Francieli 
Maria da Silva Rodrigues, Matrícula n° 956-3, do Cargo de Servente, a partir 
desta data, conforme Protocolo - Processo N° 000081/02/2023. ART. 2°- Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado 
do Paraná, em 01 de fevereiro de 2023. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
 

PORTARIA N° 015/2023 DATA: 02/02/2023 SÚMULA: “Concede Gratificação 
ao Servidor Oscar Deotti. ” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal 
de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: 
ART. 1°-  CONCEDER ao Servidor Municipal Oscar Deotti, portador do RG n° 
6627701-1, 30% (trinta por cento) de Gratificação Por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (TIDE) sobre o seu vencimento básico, ficando responsável 
pela lubrificação das máquinas e abastecimento da frota municipal.  ART. 2°- 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a portaria 243/2021. Gabinete do 
Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 02 de fevereiro de 2023. 
MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
PORTARIA N° 014/2023 – GP. DATA: 01/02/2023. SÚMULA: ”Renomear novos Conselheiros do 
Conselho Municipal de Assistência Social a fim concluir o mandato 2022/2023”. MARIO EDUARDO 
LOPES PAULEK, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando a Lei Municipal n°022 de 08 de abril de 2015, RESOLVE: Art. 1°- RENOMEAR, para 
gestão 2021 a 2023 o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL, órgão colegiado de 
caráter deliberativo de composição partidária, responsável pelo controle social da Política Pública da 
Assistência Social, conforme segue:  
REPRESENTATIVIDADE GOVERNAMENTAL 

NOME  ÓRGÃO QUE REPRESENTA FUNÇÃO  
Emília Lemes dos Santos 
Guerreiro 

Departamento de Saúde Titular 

Dilceu Machado Departamento de Saúde Suplente 
Vanieli Novello  Departamento de Educação Titular 
Patrícia Bordin da Silva Departamento de Educação Suplente 
Dayane Rakel de Oliveira 
Pereira 

Departamento de Assistência Social Titular 

Silvana Giongo Departamento de Assistência Social Suplente 
Silvia Cândida Martinello Poli Departamento de Administração Titular 
Ana Paula Simionato Gedoz Departamento de Administração Suplente 

REPRESENTATIVIDADE NÃO GOVERNAMENTAL 
NOME ÓRGÃO QUE REPRESENTA FUNÇÃO 
Sigmar Jeanne Miglioranza  
Massarotto  

APAE Titular 

Thais Varela da Silva APAE Suplente 
Cecilia Lourdes dos Santos Usuários/ Serviços Titular 
Rosangela Aparecida de Lima 
Brusamarello 

Usuários/ Serviços Suplente 

Luiz Brizola Usuários/ Serviços Titular 
Nilza Maria Portela Usuários/ Serviços Suplente 
Emires Aparecida Sbardella Trabalhadores do Setor Titular 
Andre Preuss Trabalhadores do Setor  Suplente 

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 236/2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis em 01 de fevereiro de 2023. MARIO EDUARDO LOPES 
PAULEK - Prefeito Municipal. 
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Resultado por Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR

Pregão   Nº 00001/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

31.939.836/0001-80 - DARLISSON DUMMER THUROW LTDA

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

1 Pulverizador Unidade 1 R$ 30.966,6700 R$ 17.499,0000 R$ 17.499,0000
Marca: PRÓPRIA
Fabricante: PRÓPRIA
Modelo / Versão: PV300A
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pulverizador com capacidade máxima de 320 litros, fabricado em polietileno, agitação da calda
hidráulico, reservatório de água para limpeza com capacidade para 15 litros em polietileno, filtro de sucção com capacidade de filtragem de 100 litros
por minuto, bomba de pulverização tipo pistão, com vazão mínima de 50 litros por minuto, comando de pulverização com duas vias, porta-bicos bijet
com sistema anti-gotejo, com 12 bicos, ventilador com no mínimo 625mm de diâmetro, com pás de nylon reforçadas com fibra de vidro, equipado
com turbina. NOVO.

Total do Fornecedor: R$ 17.499,0000
 

76.065.317/0001-78 - DATTA DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS AGRICOLAS LTDA

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

2 Trator Unidade 1 R$ 194.766,6700 R$ 150.000,0000 R$ 150.000,0000
Marca: LS TRACTOR
Fabricante: LS TRACTOR
Modelo / Versão: R50
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Trator agrícola novo para parreiras, tração 4x4, com no mínimo 42 cv, altura do volante com no
máximo 1,36 m, equipado com engate 3 (três) pontos e TDP, pneus dianteiros mínimo 7,5x15 e traseiros radiais 320/70x20, capacidade mínima de
levante de hidráulico de 1.200 kg, tomada de força com atuação independente, tanque de combustível com capacidade mínima de 40 litros,
escapamento com saída abaixo do chassi, contra pesos dianteiros e traseiros, freios banhados a óleo, freio estacionário, transmissão sincronizada ou
parcialmente sincronizada, direção hidrostática, largura máxima 1,85 m.

Total do Fornecedor: R$ 150.000,0000
 
 

Valor Global da Ata: R$ 167.499,0000
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

Voltar

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E A. M. Gnoatto - EPP, inscrita no 
CNPJ nº 21.309.818/0001-60, inscrição estadual isento, denominada CONTRATADA. OBJETO: a contratação de empresa para 
fornecimento de Sistema de Gestão de Obras, em arquitetura WEB, direcionado aos setores de Planejamento, Obras e 
Contabilidade, para o controle de convênios federais, contratos de empreitada, termos aditivos, acompanhamento e evolução da 
obra de forma integrada, permitindo a confecção de orçamentos nos padrões da Caixa Econômica Federal (DTB), 
disponibilizando ainda as tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA, entre outras. 
ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT 

R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
1 12,0 UND Manutenção Mensal: Módulo I: Obras Módulo II: Planejamento Módulo III: 

Controle Interno (SIMAM)  
550,00 6.600,00 

2 12,0 UND Portal de Transparência Obras Públicas 180,00 2.160,00 
DO VALOR: R$ 8.760,00 (Oito mil setecentos e sessenta reais). DOS PRAZOS E VIGÊNCIA: O prazo de execução será de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. O prazo de vigência será o prazo de execução acrescido de 30 (trinta) 
dias, totalizando assim o prazo de 13 (treze) meses. DISPENSA DE LICITAÇÃO: A dispensa de licitação é embasada na Lei 
8.666/93, que diz em seu: “Art. 24 – Inciso II. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente até o quinto dia útil de 
cada mês. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14.00 – Departamento de Planejamento e Projetos – 14.01 – Divisão de 
Planejamento e Projetos – 04.121.0026.2.056.000 – Manutenção da Unidade do Planejamento e Projetos – 33.90.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (000). 03.00 – Departamento de Administração – 03.01 – Divisão de 
Administração – 04.122.0003.2.003 – Manutenção dos Serviços Administrativos – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica – Fonte (000). Despesa 1796. JUSTIFICATIVA: a) o valor da contratação não justifica a realização de um 
processo licitatório comum; b) a contratação busca melhorar os serviços na área de tecnologia do Município, sendo que o sistema 
será direcionado aos setores de planejamento, obras e contabilidade, o que permitirá o controle de convênios federais, contratos 
de empreitada, termos aditivos, acompanhamento e evolução das obras de forma integrada, para geração de arquivos para 
prestação de contas junto ao TCE/PR; c) a Nota Técnica n° 1/2018 – CGF/TCE-PR orienta que os valores fixados pelo Decreto 
Federal n° 9.412/2018, que alterou os limites para contratações mediante dispensa de licitação, se aplicam também à 
Administração Pública Municipal; d) o preço proposto se justifica, pois é aquele que se mostra o mais vantajoso para a 
administração segundo os orçamentos realizados junto a empresas do ramo, o que também condiciona, no caso, a escolha da 
fornecedora. Mariópolis, 02 de Fevereiro de 2023. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna Almeida Zankoski – Membro. 
Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
COPLAN – CONSELHO DO PLANO DIRETOR DE PATO BRANCO - RESOLUÇÃO Nº 55/2023 

O COPLAN - Conselho do Plano Diretor, também denominado Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Decreto nº 5.410, de 
16 de março de 2009, considerando: 

a) que compete ao Plenário do COPLAN, emitir orientações e recomendações sobre a aplicação da Lei Complementar nº 28/2008 (Plano Diretor de Pato 
Branco), e dos demais atos normativos relacionados ao desenvolvimento urbano conforme disposto nos artigos 11 e 189, dentre outros, da Lei do Plano Diretor; 

b) que as diretrizes gerais da política urbana, nos termos do art. 182, caput, da Constituição Federal, vinculam as ações municipais na execução da 
política de desenvolvimento urbano;  

c) e ainda considerando o contido na ata nº 01/2023, datada de 26 (vinte e seis) de janeiro de dois mil e vinte e três,  
RESOLVE: 
Art. 1º Conclui em exarar PARECER FAVORÁVEL a aplicação da Lei Complementar nº 84/2021, que altera o Artigo 54 da Lei Complementar nº 28/2008; e 

da Lei 87/2021, que altera o Artigo 115 da Lei Complementar 46/2011, permitindo a redução da faixa não edificável nas propriedades particulares de 15 metros para 5 
metros nos terrenos lindeiros a rodovias federais e estaduais; 

Art. 2º Fica o município de Pato Branco, através das secretarias competentes, responsável fiscalizar e encontrar mecanismos para demarcar e garantir a 
manutenção dos 5 metros de recuo estipulados, a fim de evitar invasões e o avanço de edificações irregulares; 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se ciência ao Executivo, Câmara Municipal de Vereadores, registre-se e publique-se. 
    Pato Branco, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2023. 

GILMAR TUMELERO 
Presidente do COPLAN
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OPresidentedoConselhodeAdministraçãodaCooperativadeCréditoEvolua,nousodasatribuiçõesque
lheconfereoart.46doRegimentoInternoeoart.6ºdoRegulamentodeOrganizaçãodosGruposdeCoope-
radosdaCooperativa,convocaosCooperadosquenestadata,paraefeitode“quórum”,somam49.004(qua-
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OsCooperadosdeliberarãosobreosseguintesassuntosquecompõemaordemdodiadaAssembleiaDigital
deGruposdeCooperados:

1. AssuntosdecompetênciadaAssembleiaGeralOrdinária:

a. ApresentaçãoedeliberaçãosobreoRelatóriodoConselhodeAdministraçãoedemaisdo-

cumentosrelativosàprestaçãodecontasdoexercíciode2022;

b. Destinaçãodassobrasapuradasnoexercíciode2022;

c. Apresentaçãoedeliberaçãosobreoplanodetrabalhopara2023;

d. DeliberaçãosobreoplanodeutilizaçãodoFATESpara2023;

e. Fixaçãodovalordoshonorários,dasgratificaçõesedacéduladepresençadoConselhode

Administração;

f. FixaçãodacéduladepresençadoConselhoFiscal;
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respectivosGruposnaAssembleiaGeraldaCooperativa,conformeoart.33doEstatutoSo-

cial;

h. AssuntosgeraisdeinteressedaCooperativa.

2. AssuntosdecompetênciadaAssembleiaGeralExtraordinária:

a. ReformaparcialdoEstatutoSocial,objetivandoadaptá-loàLeiComplementarnº196/2022e
ResoluçãoCMNnº5.051/22,bemcomoalteraçãodoendereçodasedeeadministraçãoda
Cooperativa,cominclusão,exclusãoe/oualteraçãodaredaçãodosartigos;

b. RatificaçãodasalteraçõesdoRegimentoInternorealizadaspeloConselhodeAdministração;

c. AssuntosgeraisdeinteressedaCooperativa.
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da� �ooperativa� (https://www.evolua.coop.br),� site� https://assembleiasailos.coop.br/�e� nos� �ostos� de�
Atendimento.�
�
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�
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�
Obs.5:�Refor�amos��ue�esta�Assembleia�será�realizada�exclusivamente�na�modalidade�digital,�sendo�
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�ão�Normativa�n��81�do�Departamento�Nacional�de�Registro�Empresarial�e�Integra�ão�–�DREI,�publica-
da�no�Diário�Oficial�da��nião�em�10�de�junho�de�2020.�
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FranciscoBeltrão/PR,02defevereirode2023.


�
�
�
�
�

�ERSON��I�IAN�
�RESIDENTE�DO��ONSE��O�DE�ADMINISTRAÇÃO��



D4Sign 85ebc280-c769-42e7-bd84-33cac9540c86 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar

Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                  3 de fevereiro de 2023PUBLICAÇÕES LEGAISB2

 Edição nº 8322

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 78/2022

Processo Licitatório Nº 135/2022 – HOMOLOGADO EM: 01/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 02/02/2023 à 01/02/2024).

DETENTORA: SOBRAL - CHAVES E CARIMBOS LTDA - EPP – CNPJ: 01.088.055/0001-68.

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais gráficos e impressos para 
atender as necessidades e suprir o funcionamento diário de toda a estrutura administrativa municipal, 
atendendo a todos os departamentos do município, conforme quantidades, especificações e condições descritas no 
Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 92/2022, seus anexos, que fazem parte do 
presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

LOTE 02: BLOCOS, AUTORIZAÇÕES, FICHAS, CARTEIRINHAS E SIMILARES

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

9

CARIMBO AUTOMÁTICO, AUTO-ENTINTADO; DE ESTRUTURA 
PLÁSTICA; BORRACHA PLÁSTICA TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, 
COM ARTE FINAL FEITA ATRAVÉS DE EDITORAÇÃO 
ELETRÔNICA, DIMENSÕES APROX. 39X39MM.

10 UN 32,91 329,10

10

CARIMBO AUTOMÁTICO, AUTO-ENTINTADO; DE ESTRUTURA 
PLÁSTICA; BORRACHA RETANGULAR PLÁSTICA TRANSPARENTE 
E FLEXÍVEL, COM ARTE FINAL FEITA ATRAVÉS DE EDITORAÇÃO 
ELETRÔNICA, DIMENSÕES APROX. 46X17MM.

10 UN 12,00 120,00

11

CARIMBO AUTOMÁTICO, AUTO-ENTINTADO; DE ESTRUTURA 
PLÁSTICA; BORRACHA RETANGULAR PLÁSTICA TRANSPARENTE 
E FLEXÍVEL, COM ARTE FINAL FEITA ATRAVÉS DE EDITORAÇÃO 
ELETRÔNICA, DIMENSÕES APROX. 57X21MM

10 UN 19,01 190,10

12

CARIMBO AUTOMÁTICO, AUTO-ENTINTADO; DE ESTRUTURA 
PLÁSTICA; BORRACHA RETANGULAR PLÁSTICA TRANSPARENTE 
E FLEXÍVEL, COM ARTE FINAL FEITA ATRAVÉS DE EDITORAÇÃO 
ELETRÔNICA, DIMENSÕES APROX. 69X24MM.

10 UN 30,01 300,10

13

CARIMBO AUTOMÁTICO, REDONDO, AUTO ENTINTADO, EM 
BORRACHA PLÁSTICA TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, COM ARTE 
FINAL FEITA ATRAVÉS DE EDITORAÇÃO ELETRÔNICA, 
DIMENSÕES APROX. Ø 29 MM

10 UN 33,01 330,10

14

CARIMBO AUTOMÁTICO, REDONDO, AUTO ENTINTADO, EM 
BORRACHA PLÁSTICA TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, COM ARTE 
FINAL FEITA ATRAVÉS DE EDITORAÇÃO ELETRÔNICA, 
DIMENSÕES APROX. Ø 39 MM

10 UN 35,01 350,10

Valor total do lote 02 R$ 1.619,50
1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 1.619,50 (Um Mil e Seiscentos e Dezenove Reais e Cinquenta 

Centavos).
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 
3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa: 983; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 –
Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 
– Material de consumo. Despesa:1046; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 3.3.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 
1006.

Bom Sucesso do Sul, 02 de Fevereiro de 2023.

EDSON DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 75/2022

Processo Licitatório Nº 131/2022 – HOMOLOGADO EM: 01/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 02/02/2023 à 01/02/2024).

DETENTORA: ELTON DARIVA & CIA LTDA - EPP – CNPJ: 80.579.071/0001-20.

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de bioinseticida para controle dos 
mosquitos(borrachudo), a ser utilizada conforme necessidade do município e conforme quantidades, especificações e 
condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 89/2022, seus anexos, 
que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND. QTDE. MARCA VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

2

Bioinseticida para controle do mosquito Simuliidae 
"borrachudo", larvicida biológico com princípio ativo 
Bacillus Thuringienses Israelenses 1.200 UTI (Unidade 
tóxicas Internacionais por Miligrama), CEPA AM 65-
52, do Tipo Suspensão Aquosa Concentrada, 
conforme recomendação da organização Mundial de 
Saúde - OMS, embalados em Galões de no mínimo 10 
(dez) Litros com os devidos lacres.

Litros 300 SUMITOMO 
CHEMICAL 209,50 62.850,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 62.850,00 (Sessenta e Dois Mil e Oitocentos e Cinquenta 
Reais).

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária n.º 10.00 – Departamento de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente; 10.01 – Divisão de Fomento da Agricultura, Pecuária e Proteção ao Meio Ambiente; 
2060600132.037 – Desenvolvimento de Ações voltadas ao setor agropecuário; 33.90.30 – Material de consumo. 
Despesa: 869.

Bom Sucesso do Sul, 02 de Fevereiro de 2023.

EDSON DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 75/2022

Processo Licitatório Nº 131/2022 – HOMOLOGADO EM: 01/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 02/02/2023 à 01/02/2024).

DETENTORA: JS AZZURI COMERCIO LTDA- EPP – CNPJ: 43.979.792/0001-09.

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de bioinseticida para controle dos 
mosquitos(borrachudo), a ser utilizada conforme necessidade do município e conforme quantidades, especificações e 
condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 89/2022, seus anexos, 
que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND. QTDE. MARCA VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

3

Inseticida Piretróide, concentrado emulsionável, 
concentração de I.A. de P. A. deltametrina 2,5% p/p 
inertes: estabilizante, diluente, tensoativos, solvente 
97,5% P/P, Frasco de 1 litro. Referência K-othrine ou 
similar.

Litros 100 CORETRINE 123,39 12.339,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 12.339,00 (Doze Mil e Trezentos e Trinta e Nove Reais).
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária n.º 10.00 – Departamento de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente; 10.01 – Divisão de Fomento da Agricultura, Pecuária e Proteção ao Meio Ambiente; 
2060600132.037 – Desenvolvimento de Ações voltadas ao setor agropecuário; 33.90.30 – Material de consumo. 
Despesa: 869.

Bom Sucesso do Sul, 02 de Fevereiro de 2023.

EDSON DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 14/2023. Tomada de Preço 13/2023. 
PROCESSO N° 360/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 
76.995.448/0001-54 e AMG ENGENHARIA EIRELI pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº CNPJ nº 17.681.193/000-96. OBJETO: a 
Construção de Meu campinho contendo: Reforma de campo de futebol existente, 
módulo campo de grama sintética, playground, mobiliários, iluminação e 
paisagismo. Construção de Meu Campinho com execução dos serviços de: 
instalações preliminares e administração da obra; movimento de terra, drenagem 
e águas pluviais fundações; estruturas; alvenaria, divisórias, muros e fechos; 
instalações elétricas; instalações hidráulicas revestimentos, impermeabilizações, 
pinturas e argamassas; pavimentação calçamento, paisagismo e equipamentos 
externos; limpeza anal da obra e demais itens e especificações constantes no 
projeto. VALOR TOTAL: R$ R$ 710.168,42 (setecentos e dez mil cento e 
sessenta e oito reais e quarenta e dois centavos). Pato Branco, 01de Fevereiro de 
2023. Alberto Afonso Guollo - Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito 
em exercício. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 3/2023 - CONTRATO Nº 16/2022/GP.  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 06/2022 – PROCESSO N.º 25/2022 
PARTES: Município de Pato Branco e Plátano Laboratório Ltda. OBJETO: prestação de serviços na área de 
Patologia Clínica, incluindo insumos, transporte de amostras, disponibilização dos resultados, visando 
atendimento à população própria e referenciada (municípios de Clevelândia, Mariópolis, Vitorino, Bom 
Sucesso do Sul, Itapejara D’Oeste, e a população em trânsito que necessite de atendimento de Urgência), que 
faça uso da Unidade de Pronto Atendimento Maria Itália Freddo - UPA24h, localizada na Rua: Marechal 
Deodoro, nº: 221, Bairro: Cristo Rei, Pato Branco- PR, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal da 
Saúde. ADITAMENTO: PRAZO: As partes pactuam a prorrogação do prazo para mais 12 meses,  ou seja, até 
31 de janeiro de 2024. VALOR: As partes pactuam o acréscimo do quantitativo para os itens 08, 11, 15, 16 e 
29. Para os demais itens, permanece inalterado. DOTAÇÃO: 1662 - 8823. Pato Branco, 31 de janeiro de 
2023. Robson Cantu – Prefeito. Evandro Henrique Freire – Representante Legal. 

 

 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2023 - CONTRATO Nº 33/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 126/2021 – PROCESSO N.º 268/2021 
PARTES: Município de Pato Branco e Air Liquide Brasil Ltda. OBJETO: Locação de equipamento de 
ventilação mecânica de uso domiciliar para usuário do SUS, portador de Esclerose Lateral Amiotrófica (E. 
L.A) e demais patologias associadas, atendendo as necessidades da Secretaria de Saúde. ADITAMENTO: 
PRAZO: As partes pactuam a prorrogação do prazo por mais 12 meses, ou seja, até 09 de fevereiro de 2024. 
DOTAÇÃO: 9382 – 13779.  Pato Branco, 12 de janeiro de 2023. Robson Cantu – Prefeito. Adriana Ferreira 
Rosa da Silva Desengrini – Representante Legal 

 

 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE ERRATA N.º 01 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023  
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de um veículo novo, zero km, hatch, com ano de fabricação/modelo, 
2022/2022, com capacidade para 05 (cinco) lugares, com recursos da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano 
e de Obras Públicas - SEDU e contra partida do Município de Pato Branco, conforme Convênio n.º 70/2021, celebrado 
entre o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas, o 
Serviço Social Autônomo Paranacidade e o Município de Pato Branco, atendendo às necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, conforme condições e demais especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. 
ERRATA: Diante da manifestação do Setor de Planejamento de Contratações, fica alterado o descritivo do item 01. As 
demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos permanecem inalteradas. 
NOVA DATA DE ABERTURA: 17 de fevereiro de 2023, às 09h00min, no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/compras. 
Considerando a alteração informada, o edital passa a vigorar nos termos do Edital Retificado que pode ser obtido no site 
www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-mail: 
licita2@patobranco.pr.gov.br. Pregoeira – Naudieri Provensi. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2022. PROCESSO Nº 360/2022. 
HOMOLOGO O PROCESSO LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: a Construção de Meu campinho 
contendo: Reforma de campo de futebol existente, módulo campo de grama sintética, playground, mobiliários, 
iluminação e paisagismo. Construção de Meu Campinho com execução dos serviços de: instalações preliminares 
e administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais fundações; estruturas; alvenaria, 
divisórias, muros e fechos; instalações elétricas; instalações hidráulicas revestimentos, impermeabilizações, 
pinturas e argamassas; pavimentação calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza anal da obra e 
demais itens e especificações constantes no projeto,e ADJUDICO o objeto para a empresa AMG 
ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 17.681.193/000-96, com o valor global de R$ 710.168,42. Pato 
Branco, 01de Fevereiro de 2023. Robson Cantu – Prefeito. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,
CIDADE DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ
Lei Federal nº. 8.069/90, Lei Municipal nº. 3.338/10 e

 Artigo 219 da Lei Orgânica Municipal
CNPJ nº. 80.872.617/0001-36

RESOLUÇÃO 001/2023
Súmula:  Convoca  os  conselheiros  membros  do
CMDDCA,  as  entidades  de  atendimento  à  criança  e
adolescente,  entidades  que  representam  os
trabalhadores  do  setor,  associações  e  pessoas
interessadas  no  atendimento  da  criança  e  do
adolescente,  para  participação  de  Assembleia  para
eleição dos membros representantes da sociedade civil
no CMDDCA.

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDDCA) de Pato Branco,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 4.577 de 16/04/2015 e por meio de
Deliberação em reunião ordinária realizada no dia trinta e um de janeiro de dois mil e vinte e três, 

RESOLVE:
Art. 1° - Convocar os conselheiros membros do CMDDCA, as entidades de atendimento à criança e
adolescente, entidades que representam os trabalhadores do setor, associações e pessoas interessadas
no  atendimento  da  criança  e  do  adolescente,  para  participação  de  Assembleia  para  eleição  dos
membros representantes da sociedade civil no CMDDCA, a ser realizada no dia 07 de março de 2023,
às 14 horas, no Auditório do Largo da Liberdade, sito na  Rua Araribóia, 1222-1328 - La Salle,  nesta
cidade.
Art.  2º  -  Nesta  data,  serão  eleitas  07  (sete)  entidades  da  sociedade  civil  para  compor  a  ala  não
governamental  do CMDDCA,  as quais  informarão posteriormente os respectivos representantes que
atuarão como conselheiros de direitos, os quais serão um membro titular e um membro suplente.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pato Branco, 31 de janeiro de 2023.

Helena de Fátima Soares Ribas
Presidente 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 76/2022

Processo Licitatório Nº 132/2022 – HOMOLOGADO EM: 01/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 02/02/2023 à 01/02/2024).

DETENTORA: CONFIAR COMERCIO DE EPI'S LTDA - ME – CNPJ: 46.223.527/0001-86.

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos de proteção individual-
EPI`S, a ser utilizada conforme necessidade do município e conforme quantidades, especificações e condições descritas 
no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 90/2022, seus anexos, que fazem parte 
do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND. QTDE. MARCA VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

1

Protetor solar, de uso profissional, com fator mínimo de 
proteção solar FPS 60, com proteção UVA e UVB, com 
repelente de insetos, forma farmacêutica loção cremosa (oil 
-free) e não comedogênica, sem corante, testado 
dermatologicamente, bisnaga/frasco de com no mínimo 
120 gramas, rápida absorção, testado 
dermatologicamente, dentro da data de validade.

Unid. 100 SUNLAU 18,99 1.899,00

3

Óculos de segurança escuro com armação e visor 
confeccionados em uma única peça de policarbonato com 
ponte, apoio nasal injetado na mesma peça e hastes tipo 
espátula, na cor cinza escuro. Deverá conter C A válido e 
atender os requisitos conforme ficha técnica de segurança.

Unid. 100 KALIPSO 2,59 259,00

4

Botina de segurança com elástico acolchoada. Cabedal 
padrão: nº 35, confeccionado em couro relax, com dorso 
em napa couro soft, acolchoado com espuma de PU de 8 
mm e elástico na lateral. Forração da gáspea com material 
de não tecido e forro do cano com sanitec, tecido 
antibacteriano dublado. Biqueira de plástico para 
conformação. Sobre palmilha softsystem em EVA soft com 
espessura de 4 mm e com microbolhas. Solado bidensidade 
constituido de duas camadas de poliuretano (PU) 
expandido e injetado diretamente ao cabedal com 
resistência a abrasão. 1ª camada (entressola) macia e leve. 
2ª camada resistente a objetos cortantes perfurantes e 
abrasão. Com ranhuras de aderência e sistema ecolife.

Unid. 10 CARON 44,99 449,90

5

Botina de segurança com elástico acolchoada. Cabedal 
padrão: nº 36 confeccionado em couro relax, com dorso 
em napa couro soft, acolchoado com espuma de PU de 8 
mm e elástico na lateral. Forração da gáspea com material 
de não tecido e forro do cano com sanitec, tecido 
antibacteriano dublado. Biqueira de plástico para 
conformação. Sobre palmilha softsystem em EVA soft com 
espessura de 4 mm e com microbolhas. Solado bidensidade 
constituido de duas camadas de poliuretano (PU) 
expandido e injetado diretamente ao cabedal com 
resistência a abrasão. 1ª camada (entressola) macia e leve. 
2ª camada resistente a objetos cortantes perfurantes e 
abrasão. Com ranhuras de aderência e sistema ecolife.

Unid. 10 CARTON 44,49 444,90

6

Botina de segurança com elástico acolchoada. Cabedal 
padrão: nº 40 confeccionado em couro relax, com dorso 
em napa couro soft, acolchoado com espuma de PU de 8 
mm e elástico na lateral. Forração da gáspea com material 
de não tecido e forro do cano com sanitec, tecido 
antibacteriano dublado. Biqueira de plástico para 
conformação. Sobre palmilha softsystem em EVA soft com 
espessura de 4 mm e com microbolhas. Solado bidensidade 
constituido de duas camadas de poliuretano (PU) 
expandido e injetado diretamente ao cabedal com 
resistência a abrasão. 1ª camada (entressola) macia e leve. 
2ª camada resistente a objetos cortantes perfurantes e 
abrasão. Com ranhuras de aderência e sistema ecolife.

Unid. 10 CARTON 44,99 449,90

7 

Botina de segurança com elástico acolchoada. Cabedal 
padrão: nº 41 confeccionado em couro relax, com dorso 
em napa couro soft, acolchoado com espuma de PU de 8 
mm e elástico na lateral. Forração da gáspea com material 
de não tecido e forro do cano com sanitec, tecido 
antibacteriano dublado. Biqueira de plástico para 
conformação. Sobre palmilha softsystem em EVA soft com 
espessura de 4 mm e com microbolhas. Solado bidensidade 
constituido de duas camadas de poliuretano (PU) 
expandido e injetado diretamente ao cabedal com 
resistência a abrasão. 1ª camada (entressola) macia e leve. 
2ª camada resistente a objetos cortantes perfurantes e 
abrasão. Com ranhuras de aderência e sistema ecolife. 

Unid. 10 CARTON  44,99 449,90 

8 

Botina de segurança com elástico acolchoada. Cabedal 
padrão: nº 42 confeccionado em couro relax, com dorso 
em napa couro soft, acolchoado com espuma de PU de 8 
mm e elástico na lateral. Forração da gáspea com material 
de não tecido e forro do cano com sanitec, tecido 
antibacteriano dublado. Biqueira de plástico para 
conformação. Sobre palmilha softsystem em EVA soft com 
espessura de 4 mm e com microbolhas. Solado bidensidade 
constituido de duas camadas de poliuretano (PU) 
expandido e injetado diretamente ao cabedal com 
resistência a abrasão. 1ª camada (entressola) macia e leve. 
2ª camada resistente a objetos cortantes perfurantes e 
abrasão. Com ranhuras de aderência e sistema ecolife. 

Unid. 10 CARTON  44,99 449,90 

9 

Botina de segurança com elástico acolchoada. Cabedal 
padrão: nº 43 confeccionado em couro relax, com dorso 
em napa couro soft, acolchoado com espuma de PU de 8 
mm e elástico na lateral. Forração da gáspea com material 
de não tecido e forro do cano com sanitec, tecido 
antibacteriano dublado. Biqueira de plástico para 
conformação. Sobre palmilha softsystem em EVA soft com 
espessura de 4 mm e com microbolhas. Solado bidensidade 
constituido de duas camadas de poliuretano (PU) 
expandido e injetado diretamente ao cabedal com 
resistência a abrasão. 1ª camada (entressola) macia e leve. 
2ª camada resistente a objetos cortantes perfurantes e 
abrasão. Com ranhuras de aderência e sistema ecolife. 

Unid. 10 CARTON  44,99 449,90 

10 

Botina de segurança com elástico acolchoada. Cabedal 
padrão: nº 44 confeccionado em couro relax, com dorso 
em napa couro soft, acolchoado com espuma de PU de 8 
mm e elástico na lateral. Forração da gáspea com material 
de não tecido e forro do cano com sanitec, tecido 
antibacteriano dublado. Biqueira de plástico para 
conformação. Sobre palmilha softsystem em EVA soft com 
espessura de 4 mm e com microbolhas. Solado bidensidade 
constituido de duas camadas de poliuretano (PU) 
expandido e injetado diretamente ao cabedal com 
resistência a abrasão. 1ª camada (entressola) macia e leve. 
2ª camada resistente a objetos cortantes perfurantes e 
abrasão. Com ranhuras de aderência e sistema ecolife. 

Unid. 10 CARTON  44,99 449,90 

11 

Bota de segurança PVC, tipo impermeável, par nº 36, de 
uso profissional, confeccionada em policloreto de vinila 
(PVC) injetado em uma só peça. Altura média do cano 34,5 
cm. Espessura mínima 2,6mm do cabedal, estrias laterais, 
contendo polímero plástico em PVC e massa nitrílica. 
Solado: ranhuras com no mínimo 9,7mm no salto, 
contendo polímero plástico em PVC, reforçado com massa 
nitrílica, área frontal do solado aberto para escoamento de 
líquidos. Peso aprox. 1.300 gr. Na cor preta com solado 
amarelo. Numeração: 36 ao 44. Deverá conter C A valido e 
atender os requisitos conforme ficha técnica de segurança. 

Unid. 10 INNPRO  46,99 469,90 

12 

Bota de segurança PVC, tipo impermeável, par nº 37, de 
uso profissional, confeccionada em policloreto de vinila 
(PVC) injetado em uma só peça. Altura média do cano 34,5 
cm. Espessura mínima 2,6mm do cabedal, estrias laterais, 
contendo polímero plástico em PVC e massa nitrílica. 
Solado: ranhuras com no mínimo 9,7mm no salto, 

Unid. 10 INNPRO  46,99 469,90 

contendo polímero plástico em PVC, reforçado com massa 
nitrílica, área frontal do solado aberto para escoamento de 
líquidos. Peso aprox. 1.300 gr. Na cor preta com solado 
amarelo. Numeração: 36 ao 44. Deverá conter C A valido e 
atender os requisitos conforme ficha técnica de segurança. 

13 

Bota de segurança PVC, tipo impermeável, par nº 38, de 
uso profissional, confeccionada em policloreto de vinila 
(PVC) injetado em uma só peça. Altura média do cano 34,5 
cm. Espessura mínima 2,6mm do cabedal, estrias laterais, 
contendo polímero plástico em PVC e massa nitrílica. 
Solado: ranhuras com no mínimo 9,7mm no salto, 
contendo polímero plástico em PVC, reforçado com massa 
nitrílica, área frontal do solado aberto para escoamento de 
líquidos. Peso aprox. 1.300 gr. Na cor preta com solado 
amarelo. Numeração: 36 ao 44. Deverá conter C A valido e 
atender os requisitos conforme ficha técnica de segurança. 

Unid. 10 INNPRO  46,99 469,90 

14 

Bota de segurança PVC, tipo impermeável, par nº 39, de 
uso profissional, confeccionada em policloreto de vinila 
(PVC) injetado em uma só peça. Altura média do cano 34,5 
cm. Espessura mínima 2,6mm do cabedal, estrias laterais, 
contendo polímero plástico em PVC e massa nitrílica. 
Solado: ranhuras com no mínimo 9,7mm no salto, 
contendo polímero plástico em PVC, reforçado com massa 
nitrílica, área frontal do solado aberto para escoamento de 
líquidos. Peso aprox. 1.300 gr. Na cor preta com solado 
amarelo. Numeração: 36 ao 44. Deverá conter C A valido e 
atender os requisitos conforme ficha técnica de segurança. 

Unid. 10 INNPRO  39,99 399,90 

15 

Bota de segurança PVC, tipo impermeável, par nº 40, de 
uso profissional, confeccionada em policloreto de vinila 
(PVC) injetado em uma só peça. Altura média do cano 34,5 
cm. Espessura mínima 2,6mm do cabedal, estrias laterais, 
contendo polímero plástico em PVC e massa nitrílica. 
Solado: ranhuras com no mínimo 9,7mm no salto, 
contendo polímero plástico em PVC, reforçado com massa 
nitrílica, área frontal do solado aberto para escoamento de 
líquidos. Peso aprox. 1.300 gr. Na cor preta com solado 
amarelo. Numeração: 36 ao 44. Deverá conter C A valido e 
atender os requisitos conforme ficha técnica de segurança. 

Unid. 10 INNPRO  38,99 389,90 

16 

Perneira de proteção em couro com talas e velcro, TAM 
42cm, confeccionado em duas camadas de laminado 
sintético, com padrão marrom café, com três talas de PVC 
na parte frontal para aliviar os pequenos impactos, 
metatarso fixado através de solda eletrônica para proteger 
o peito do pé, o fechamento nas bordas e feito por meio de 
viés em material sintético, fechamento total em velcro e 
fechos plásticos o que facilita a fixação, regulagem e 
colocação da perneira. 

Unid. 5 VONDER  25,01 125,05 

17 

Capacete para motosserrista, roçadeira e tratorista, com 
viseira de nylon e protetor auricular abafador acoplado, 
injetado externamente em polietileno de alta densidade; 
desing moderno que permite uma melhor circulação de ar; 
com 5 vincos de reforço longitudinais; aba frontal; canaleta 
lateral de direcionamento da água; protetor facial 
articulado em tela de nylon de 07pl de altura preto com 
adaptador de nylon, suspenção carneira de polietileno com 
seis pontos de fixação para absorção da energia de um 
impacto em um acidente; jugular em poliéster e tira de 
absorção frontal. 

Unid. 5 CAMPER  69,99 349,95 

18 

Luva de Vinil Sem pó c/100 unidades: Tamanho P; 
Composição: PVC. Indicação de uso: Utilizada para 
proteção das mãos dos profissionais de diversas áreas, 
incluindo nutrição, estética e saúde, quando não houver 
contato com fluidos biológicos. Possui Certificado de 
Aprovação (C.A) contra agentes biológicos. Produto não 
estéril, descartável e de uso único. 

Caixa 
c/100 
Unid. 

100 TALGE  16,01 1.601,00 

21 

Placa De Sinalização Piso Molhado P5. Seus dizeres são na 
cor preta e nos idiomas Português e Inglês e a simbologia 
é na cor vermelha. Medidas (AxLxP): Aberta = 64,5cm x 
27cm x 31cm. Fechada = 66,5cm x 27cm x 2,5cm. 

Unid. 15 SINALIZE  49,99 749,85 

 1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 10.327,65 (Dez Mil e Trezentos e Vinte e Sete Reais e 
Sessenta e Cinco Centavos). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária n.º 10.00 – Departamento de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente 05.00 Departamento de Obras e Serviços Rodoviários; 05.01 Divisão de Serviços 
rodoviários; 2678200052.011 Atividades operacionais da divisão de serviços rodoviários; 33.90.30 Material de 
Consumo; Despesa 797. 

 
 

Bom Sucesso do Sul, 02 de Fevereiro de 2023. 
 

EDSON DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
NONO TERMO ADITIVO      CONTRATO N º 131/2022 

 

Que fazem entre si, o PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, pessoa jurídica de direito Público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob 
nº 76.995.463/0001-00, com sede e foro à Rua Barão de Capanema, 134, em Vitorino, Estado do Paraná, neste ato representado pele Prefeito Municipal, Sr. MARCIANO 
VOTTRI, brasileiro, agrônomo, portador do CPF nº. 05691667998 RG. Nº. 91163080/PR, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro, a empresa AUTO 
POSTO TROPICAL LTDA. situada à Rua RODOVIA PRT 280, S/N, *****, Bairro Centro, Vitorino, inscrita no CNPJ sob nº 18266843000108 , neste ato representada 
por VALDECIR FRANCISCO SPERANZA, inscrito no CPF/MF sob nº 55360424915, doravante denominado CONTRATADA, firmam o presente mediante as 
seguintes cláusulas e condições em conformidade com a portaria 002/2021ADM, parecer jurídico e protocolo 3612, 3675, 4269, 4957, e 0347/2023. 

Cláusula Primeira: Do Valor - Fica DECRESCIDO o valor Global de R$ 90.913,58 e passando os valores unitários para: 

I - do Item 03, de 6,46  para R$ 6,20; 

II – do Item 04, de R$ 6,92 para R$ 6,26 ; 
 

Cláusula Segunda: Permanecem em pleno vigor todas as demais disposições contratuais que não conflitem com o presente aditamento. 
E assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se a bem e fielmente cumprirem integralmente o contrato de parceria de serviços, por si e por 

seus sucessores, firmam o presente aditamento em duas vias de igual teor e forma.                         Vitorino, em 01/02/2023. 
 

MARCIANO VOTTRI 

Prefeito Municipal/Contratante 
 

VALDECIR FRANCISCO SPERANZA 

CONTRATADA 

AUTO POSTO TROPICAL LTDA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
DECRETO Nº 016/2023 
DATA: 31.01.2023 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
PORTARIA Nº 1944/2023 
DATA: 02.02.2023 
Súmula: Exonera servidor. 
 

  

  

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO N°027/2023 

FIXA O HORÁRIO DE TRABALHO NO SETOR PÚBLICO. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, RAFAELA MARTINS LOSI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e, considerando a necessidade de contenção de gastos 
e despesas, 

DECRETA: 
Art. 1° O horário expediente e atendimento dos Servidores e Serviços Púbicos Municipais, a 
partir de 06 de Fevereiro do corrente ano, dar-se-á na seguinte forma de dias e horários: 
 Paço Municipal: Segunda a Sexta-feira, das 07 horas às 13 horas; 
 Secretaria de Obras e Viação: Segunda a Sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 
13 horas às 17 horas; 
 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Segunda a Sexta-feira, das 07h30min às 
11h30min e dás 13h às 17h; 
 Departamento de Esportes: Segunda a Sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 
13h às 17h; 
 Secretaria de Agricultura: Segunda à Sexta-feira, das 07 horas às 13 horas; 
 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos: Segunda à Sexta-feira, das 07 horas 
às 13 horas; 
 Secretaria de Assistência Social e CRAS: Segunda à Sexta-feira, 07h30min às 11h30min 
e das 13h às 17h; 
 Identificação e Junta do Serviço Militar (Rodoviária): Segunda à Sexta-feira, das 08 horas 
às 14 horas; 
 SINE: Segunda a Sexta-feira, das 08 horas às 14 horas; 
 Prev Cidade: Segunda a Sexta-feira, das 8 horas às 14 horas; 
 Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente (FAMA): Segunda a Sexta-feira, das 
13h30min às 17h30min e das 18h30min às 22h30min; 
 Secretaria de Saúde e Bem Estar Social: 
- Unidade Central de Saúde: Segunda à Sexta-feira 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h; 
- Unidades Básicas de Saúde: Segunda à Sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h às 
17h; 
- Vigilância Sanitária: Segunda à Sexta-feira, das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h; 
- Clínica de Fisioterapia: Segunda a Sexta-feira, das 07h às 13h; 
 
Art. 2° Nos demais horários do dia, em todas as Secretarias e no Paço Municipal, permanecem 
os Secretários Municipal e Chefes de Departamento em regime de sobreaviso, para atender 
eventuais situações de urgência e interesse público. 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto n°019/2023 
e as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 02 
DE FEVEREIRO DE 2023. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO N°028/2023 

 
Nomeia LUCIANA FLIZIKOWSKI, para exercer o cargo de Chefe Departamento 
Administrativo. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições legais previstas no 
art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica nomeada LUCIANA FLIZIKOWSKI, matrícula n°1534-2, para exercer as funções 
do cargo de Chefe de Departamento Administrativo. 
 
Art. 2°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições 
em contrário. 
   

  

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 02 
DEFEVREIRO DE 2023.  
 
 
RAFAELA MARTINS LOSI 
      Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 016/2023 DATA: 02/02/2023 SÚMULA: “Ampliação de Carga Horária” Mario 
Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: RESOLVE: Art. 1°- CONCEDER ao Professor Luiz Carlos Oliveira, Nível “I 
C - 1”, inscrito na matrícula n° 743-9, ampliação de 20 horas na carga horária semanal, com início 
no dia 01 de fevereiro de 2023 a 19 de dezembro de 2023 na Escola Municipal Padre Eduardo 
Machado, em conformidade com o Art. 50 da Lei 01/2019 de 02 de janeiro de 2019; Art. 2° - Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 02 de fevereiro de 2023. MARIO 
EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 017/2023 DATA: 02/02/2023 SÚMULA: “Ampliação de Carga Horária” Mario 
Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: RESOLVE: Art. 1°- CONCEDER à Professora Renata Franciosi Macarello , 
Nível “I B II - 2”, inscrito na matrícula n°626-2, ampliação de 20 horas na carga horária semanal, 
com início no dia 01 de fevereiro de 2023 a 19 de dezembro de 2023 na Escola Municipal Padre 
Eduardo Machado, em conformidade com o Art. 50 da Lei 01/2019 de 02 de janeiro de 2019; Art. 
2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 02 de fevereiro de 2023.MARIO 
EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 018/2023 DATA: 02/02/2023 SÚMULA: “Ampliação de Carga Horária” Mario 
Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: RESOLVE:  Art. 1°- CONCEDER à Professora Ivanete Antonia Bordin 
Casagrande , Nível “I C I - 1”, inscrito na matrícula n°391-3, ampliação de 20 horas na carga 
horária semanal, com início no dia 01 de fevereiro de 2023 a 19 de dezembro de 2023 no CMEI 
Cantinho Feliz, em conformidade com o Art. 50 da Lei 01/2019 de 02 de janeiro de 2019; Art. 2° 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 02 de fevereiro de 2023.MARIO 
EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 019/2023 DATA: 02/02/2023 SÚMULA: “Ampliação de Carga Horária” Mario 
Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: RESOLVE: Art. 1°- CONCEDER à Professora Cristiane Borzan de Souza, 
Nível “I C - Piso”, inscrito na matrícula n°890-7, ampliação de 20 horas na carga horária semanal, 
com início no dia 01 de fevereiro de 2023 a 19 de dezembro de 2023 no CMEI Sonho Meu, em 
conformidade com o Art. 50 da Lei 01/2019 de 02 de janeiro de 2019; Art. 2° - Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 02 de fevereiro de 2023.MARIO EDUARDO 
LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 020/2023 DATA: 02/02/2023 SÚMULA: “Ampliação de Carga Horária” Mario 
Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: RESOLVE: Art. 1°- CONCEDER à Professora Joice de Almeida dos Santos, 
Nível “I A I - 2”, inscrito na matrícula n° 615-7, ampliação de 20 horas na carga horária semanal, 
com início no dia 01 de fevereiro de 2023 a 19 de dezembro de 2023 no CMEI Sonho Meu, em 
conformidade com o Art. 50 da Lei 01/2019 de 02 de janeiro de 2019; Art. 2° - Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 02 de fevereiro de 2023.MARIO EDUARDO 
LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 021/2023 DATA: 02/02/2023 SÚMULA: “Ampliação de Carga Horária” Mario 
Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: RESOLVE:  Art. 1°- CONCEDER à Professora Marlize Terezinha Senen, 
Nível “I C II - 1”, inscrito na matrícula n° 805-2, ampliação de 20 horas na carga horária semanal, 
com início no dia 01 de fevereiro de 2023 a 19 de dezembro de 2023 no CMEI Sonho Meu, em 
conformidade com o Art. 50 da Lei 01/2019 de 02 de janeiro de 2019; Art. 2° - Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 02 de fevereiro de 2023. MARIO EDUARDO 
LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 022/2023 DATA: 02/02/2023 SÚMULA: “Ampliação de Carga Horária” Mario 
Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: RESOLVE: Art. 1°- CONCEDER à Professora Fabiana Telles da Silva, Nível 
“I C II - 2”, inscrito na matrícula n° 644-0, ampliação de 20 horas na carga horária semanal, com 
início no dia 01 de fevereiro de 2023 a 19 de dezembro de 2023 no CMEI Sonho Meu, em 
conformidade com o Art. 50 da Lei 01/2019 de 02 de janeiro de 2019; Art. 2° - Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 02 de fevereiro de 2023.MARIO EDUARDO 
LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 023/2023 DATA: 02/02/2023 SÚMULA: “Ampliação de Carga Horária” Mario 
Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: RESOLVE: Art. 1°- CONCEDER à Professora Jusmaria Gomes Ferreira 
Alves, Nível “I A I - 1”, inscrito na matrícula n° 699-8, ampliação de 20 horas na carga horária 
semanal, com início no dia 01 de fevereiro de 2023 a 19 de dezembro de 2023 no CMEI Sonho 
Meu, em conformidade com o Art. 50 da Lei 01/2019 de 02 de janeiro de 2019; Art. 2° - Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 02 de fevereiro de 2023. MARIO 
EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 024/2023 DATA: 02/02/2023 SÚMULA: “Ampliação de Carga Horária” Mario 
Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: RESOLVE:  Art. 1°- CONCEDER à Professora Ledir Deotti, Nível “I C II - 2”, 
inscrito na matrícula n° 632-7, ampliação de 20 horas na carga horária semanal, com início no 
dia 01 de fevereiro de 2023 a 19 de dezembro de 2023 na Escola Municipal Padre Eduardo 
Machado, em conformidade com o Art. 50 da Lei 01/2019 de 02 de janeiro de 2019; Art. 2° - Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 02 de fevereiro de 2023. MARIO 
EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PORTARIA 15/2023 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, 

Vereador Marcos Antonio da Silva Gomes, no uso de suas atribuições 

regimentais, conferidas pelo artigo 30º, inciso II e XVI, do Regimento Interno e 

do artigo 36, inciso II e XVI da Lei Orgânica Municipal, combinado com artigo 37, 

inciso II, parte final da Carta Magna e Lei Municipal nº 2213/14, resolve:  

NOMEAR 

A Assessora Parlamentar da Câmara Municipal de Palmas, Solange 

Galiotto, para presidir a Comissão Permanente de Licitação e como membros o 

Assessor Financeiro, Ivan Soares Sasso Junior e o Chefe de Gabinete da 

Presidência, Marcos Roberto Carneiro Terencio. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

           Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Palmas, 02 de fevereiro 

de 2023. 

 

Marcos Antonio da Silva Gomes 

   Presidente do Legislativo Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE CONTRATOS 

CONTRATO n° 06/2023 – Pregão Eletrônico nº 106/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, CNPJ nº 09.604.314/0001-78. Objeto: 
contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte dos professores da Unicentro. Valor 
total: R$ 192.808,00. Prazo de prestação de serviços: 12 meses, de 01.02.2023 a 31.01.2024. Coronel 
Vivida, 31 de janeiro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 106/2022. Objeto: contratação de empresa para a prestação de 
serviços de transporte escolar. Prazo de prestação de serviços: 12 meses, de 06.02.2023 a 05.02.2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA CNPJ nº VALOR 
TOTAL 

07/2023 VIACAO MARILIA LTDA 85.041.986/0001-09 153.888,00 
08/2023 ANTENOR CARDOSO DOS SANTOS 05.462.839/0001-65 354.909,96 
09/2023 VANIA RUTHES 91107130930 30.072.807/0001-09 188.255,34 
10/2023 J.R. TRANSPORTES E TURISMO LTDA 24.455.384/0001-03 147.527,52 
11/2023 MILICO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 26.290.520/0001-70 161.933,08 
12/2023 MARCELO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 48.659.656/0001-47 128.760,00 

Coronel Vivida, 01 de fevereiro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
CONTRATO n° 16/2023 – Concorrência Pública nº 23/2022 – CONCEDENTE: Município de Coronel Vivida. 
CONCESSIONÁRIA: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA – 
COOPERVIVIDA, CNPJ nº 26.551.131/0001-50. Objeto: concessão à empresa concessionária, para o uso 
do bem público de propriedade do município, Centro de Profissionalização em Agroindustrialização 
(CEPAGRO), sendo o módulo denominado unidade frutas e verduras, localizado na área subdivisão do lote 
nº 39, do núcleo barro preto, linha flor da serra, sob matrícula 13.809 / 1. Prazo de concessão: 36 meses, de 
02.02.2023 a 01.02.2026. Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
CONTRATO n° 17/2023 – Pregão Eletrônico nº 04/2023 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 05.648.674/0001-10. 
Objeto: contratação de empresa para limpeza de rios com galerias visíveis e subterrâneas do município de 
Coronel Vivida. Valor total: R$ 22.300,00. Prazo de vigência: 06 meses. Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 
2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
PORTARIA Nº 1945/2023 
DATA: 02.02.2023 
Súmula: Nomeia a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Plano de Aplicação das 
metas e objetivos da Associação de Proteção a Maternidade e a Infância do Município de Itapejara 
D’Oeste, Estado do Paraná, para o exercício de 2023. 

UNICIPIO DE PATO BRANCO 
RETIFICAÇÃO EXTRATO CONTRATO Nº 01/2022 à 08/2022. PREGÃO ELETRONICO 
105/2022 - PROCESSO N° 248/2022. Publicado na Edição 8321 no dia 02/02/2023. Onde se lê: 
EXTRATO DO CONTRATO N° 01/2023 à 08/2023. PREGÃO N° 105/2023. Leia – se EXTRATO 
CONTRATO Nº 01/2022 à 08/2022. PREGÃO ELETRONICO 105/2022 - PROCESSO N° 248/2022 
preponente As demais condições permanecem inalteradas. 

 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE 
LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 105/2022. 
PROCESSO: 248/2022. Publicado na Edição 
8321 no dia 02/02/2023. Onde se lê: 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
N° 105/2023 PROCESSO: 248/2023. Leia – se. 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
N.º 105/2022. PROCESSO: 248/2022. As 
demais informações permanecem inalteradas. 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 
PO
RTA
RIA 

NOME ASSUNTO DATA 
80 Marcia Vendruscolo Nomeia CC 31/01/2023 
81 Matheus Nicheti Exonera 31/01/2023 
82 Matheus Nicheti Nomeia CC 31/01/2023 
83 Jose Renato Monteiro Do Rosário Nomeia CC 31/01/2023 
84 Mauro Sbarain  Exonera CC 31/01/2023 
86 Alaxendro Dal Piva Nomeia CC 31/01/2023 

A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima encontra(m)-se disponível (eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 03 de fevereiro de 2023, conforme Lei Complementar nº 
70, de 06 de julho de 2017. 
 

 

PORTARIA Nº 018/2023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
Exoneração de TAINARA HOFFMANN, do cargo temporário de Auxiliar administrativo aprendiz, a 
pedido a partir de 03/02/2023. 
LEI Nº 1118/2023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
Inclui inciso X no Artigo 2º da Lei Municipal nº 571/2009 que versa sobre o Conselho Municipal de 
Meio Ambiente – CMMA, e dá outras providências. 
LEI Nº 1119/2023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
Dispõe sobre a Permissão de Uso de Bem Móvel à Associação dos Pequenos Produtores Rurais de 
Linha Capivara e Associação de Agricultores Três Fronteiras, e dá outras providências.  
LEI Nº 1120/2023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
Dispõe sobre autorização de cessão em comodato de Imóvel à Associação Tropeiros de Sulina. 
LEI Nº 1121/2023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
Institui o PORCO A SULINA como o prato típico do Município de Sulina, Estado do Paraná, e dá outras 
providências.  
LEI Nº 1122/2023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a conceder reposição na remuneração dos Servidores do 
Município de Sulina e dá outras providências. 
LEI Nº 1123/2023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento 
do Município de Sulina para o ano de 2023. 
DECRETO Nº 009/2023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Sulina para 
o exercício de 2023. 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 03 de FEVEREIRO de 2023, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 

EXTRATO DOS ADITIVOS DOS CONTRATOS DE RATEIO 2022 
A íntegra está disponível no endereço eletrônico: www.conims.com.br 

 
Retificação: Aditivo - Publicado em 27 de janeiro de 2023, página B3, Edição nº 8317 – Diário do Sudoeste. Retifica-se: 
o aditivo do Contrato de Rateio nº 021/2022 – Saudade do Iguaçu/PR 
Onde se lê:  

 

CONTRATO DE RATEIO MUNICÍPIO CONSORCIADO ADITIVO 
001/2022 Bom Sucesso do Sul/PR 002/2022 
002/2022 Campo Erê/SC 002/2022 
003/2022 Chopinzinho/PR 002/2022 
004/2022 Clevelândia/PR 002/2022 
005/2022 Coronel Domingos Soares/PR 002/2022 
006/2022 Coronel Martins/SC 002/2022 
007/2022 Coronel Vivida/PR 002/2022 
008/2022 Galvão/SC 003/2022 
009/2022 Honório Serpa/PR 002/2022 
010/2022 Irati/SC 002/2022 
011/2022 Itapejara D’Oeste/PR 002/2022 
012/2022 Jupiá/SC 002/2022 
013/2022 Mangueirinha/PR 002/2022 
014/2022 Mariópolis/PR 002/2022 
015/2022 Novo Horizonte/SC 003/2022 
016/2022 Palma Sola/SC 004/2022 
017/2022 Palmas/PR 003/2022 
018/2022 São Bernardino/SC 003/2022 
019/2022 São João/PR 002/2022 
020/2022 São Lourenço do Oeste/SC 002/2022 
021/2022 Saudade do Iguaçu/PR 003/2022 
022/2022 Sulina/PR 002/2022 
023/2022 Vitorino/PR 002/2022 
024/2022 Formosa do Sul/SC 001/2022 
025/2022 Santiago do Sul/SC 001/2022 
026/2022 Pato Branco/PR 001/2022 

Leia-se: 
CONTRATO DE RATEIO MUNICÍPIO CONSORCIADO ADITIVO 

001/2022 Bom Sucesso do Sul/PR 002/2022 
002/2022 Campo Erê/SC 002/2022 
003/2022 Chopinzinho/PR 002/2022 
004/2022 Clevelândia/PR 002/2022 
005/2022 Coronel Domingos Soares/PR 002/2022 
006/2022 Coronel Martins/SC 002/2022 
007/2022 Coronel Vivida/PR 002/2022 
008/2022 Galvão/SC 003/2022 
009/2022 Honório Serpa/PR 002/2022 
010/2022 Irati/SC 002/2022 
011/2022 Itapejara D’Oeste/PR 002/2022 
012/2022 Jupiá/SC 002/2022 
013/2022 Mangueirinha/PR 002/2022 
014/2022 Mariópolis/PR 002/2022 
015/2022 Novo Horizonte/SC 003/2022 
016/2022 Palma Sola/SC 004/2022 
017/2022 Palmas/PR 003/2022 
018/2022 São Bernardino/SC 003/2022 
019/2022 São João/PR 002/2022 
020/2022 São Lourenço do Oeste/SC 002/2022 
022/2022 Sulina/PR 002/2022 
023/2022 Vitorino/PR 002/2022 
024/2022 Formosa do Sul/SC 001/2022 
025/2022 Santiago do Sul/SC 001/2022 
026/2022 Pato Branco/PR 001/2022 

 

Data de Assinatura 02/01/2023 
Assinam Presidente do CONIMS e os Prefeitos dos Municípios Consorciados 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
EXTRATO DOS CONTRATOS DE RATEIO 2023 

A íntegra está disponível no endereço eletrônico: www.conims.com.br 
Retificação: Contrato de Rateio - Publicado em 06 de setembro de 2022, página B3, Edição nº 8220 – Diário 
do Sudoeste. Retifica-se: o Contrato de Rateio nº 023/2023 – São Lourenço do Oeste/SC 
 Onde se lê: 
Data de Assinatura 31/08/2022 
Data de Vigência  01/01/2023 – 31/12/2023 
Assinam Presidente do CONIMS e os Prefeitos dos Municípios Consorciados 
Leia-se: 
Data de Assinatura 02/01/2023 
Data de Vigência  01/01/2023 – 31/12/2023 
Assinam Presidente do CONIMS e os Prefeitos dos Municípios Consorciados 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -
destinado ao atendimento aos usuários oriundo do Município de São João/PR,
consorciado ao CONIMS.

21/2023

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

15/2023 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 02/02/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
BASA SERVICOS MEDICOS LTDA

R$ 307.200,001.920,000 160,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND

R$ 307.200,00Total fornecedor:
R$ 307.200,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  15/2023,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
MÉDICOS  NA  REDE  BÁSICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -  destinado  ao  atendimento  aos  usuários  oriundo  do
Município  de  São  João/PR,  consorciado  ao  CONIMS.
Valor Global: 307.200,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 02/02/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 15/2023

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLINICAS, COM COLETA DO
MATERIAL A SER ANALISADO, ANÁLISE DO MATERIAL COLETADO COM
RESULTADOS E FORNECIMENTO DE LAUDO DO EXAME E ENTREGA DOS
RESULTADOS DIRETAMENTE AO PACIENTE/RESPONSÁVEL, destinado ao
atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

22/2023

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

16/2023 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 02/02/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
FERNANDO GEMELI

R$ 223.780,7012,000 18.648,39201 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES
LABORATORIAIS DE ANÁLISES CL

SERV

R$ 223.780,70Total fornecedor:
R$ 223.780,70Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  16/2023,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  EXAMES
LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLINICAS, COM COLETA DO MATERIAL A SER ANALISADO, ANÁLISE DO
MATERIAL COLETADO COM RESULTADOS E FORNECIMENTO DE LAUDO DO EXAME E ENTREGA DOS
RESULTADOS  DIRETAMENTE  AO  PACIENTE/RESPONSÁVEL,  destinado  ao  atendimento  aos  usuários
oriundos  dos  municípios  consorciados  ao  CONIMS.
Valor Global: 223.780,70
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 02/02/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 16/2023

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE –
NA ÁREA DE ODONTOLOGIA - destinado ao atendimento aos usuários oriundo do
Município Chopinzinho/PR, consorciado ao CONIMS.

25/2023

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

18/2023 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 02/02/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
ODONTOLOGIA MAZURINI LTDA

R$ 105.600,001.920,000 55,00001 - ATENÇÃO BÁSICA - ARÉA DE ATENDIMENTO -
ODONTÓLOGO

Hrs

R$ 105.600,00Total fornecedor:
R$ 105.600,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  18/2023,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
MÉDICOS  NA  REDE  BÁSICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  –  NA  ÁREA  DE  ODONTOLOGIA  -  destinado  ao
atendimento  aos  usuários  oriundo  do  Município  Chopinzinho/PR,  consorciado  ao  CONIMS.
Valor Global: 105.600,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 02/02/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 18/2023

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 020 DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023 
Súmula: Institui carga horária complementar, por prazo determinado, ao 
empregado público do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:

Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS

Data da Assinatura: 26/01/2023

7/2023 N° Processo: 9/2023 Modalidade: Inexigibilidade de licitação
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E 
TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundo do Município Sulina/PR consorciado ao CONIMS.

8/2023
CLINICA MEDICA CLINISSOM LTDA
04.746.773/0001-72

30.240,00
30/01/2023 a 29/07/2023

Tipo de Termo de Contrato

O presente processo tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NAS ÁREAS DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, 
PEDIATRIA, CLÍNICA GERAL consulta ambulatorial com visita domiciliar na ESTRATEGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, áreas de atendimento técnico 
complementar de profissionais não médicos e CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA ENFRENTAMENTO À COVID-19, destinado 
ao atendimento aos usuários oriundo do Município de Coronel Martins/SC, consorciado ao CONIMS.

Data da Assinatura: 26/01/2023

BRUNA LUIZA DA SILVA
089.540.219-05
4/2023 N° Processo: 6/2023 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Termo de Contrato
7/2023

Contratação emergencial de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 
médicos/laboratoriais, odontológicos e câmaras de vacinas com qualificação térmica.

Data da Assinatura: 19/01/2023
2.834.800,00
19/01/2023 a 18/07/2023

BECKER E SOARES LTDA
02.959.678/0001-21
3/2023 N° Processo: 11/2023 Modalidade: Dispensa de licitação

Tipo de Termo de Contrato
6/2023

Contratação de empresa especializada em transporte terrestre para viagem a Florianópolis/SC. O serviço contratado tem por finalidade o 
transporte de 05 (cinco) empregados públicos, servidores do CONIMS, para participação em Curso de Capacitação de Normativas para 
Consórcios Públicos, segundo a nova Lei de Licitações 14.133/2021. A capacitação ocorrerá no Granfpolis – Associação dos Municípios da 
Região Grande Florianópolis, Rua Candido Ramos, n° 250, Capoeiras, Florianópolis-SC, nas datas de 30 a 31/01/2023, de acordo com as 
condições e especificações constantes no Termo de Referência.

Data da Assinatura: 19/01/2023
4.950,00
19/01/2023 a 19/04/2023

VIAÇÃO MANIATUR LTDA
02.255.414/0001-97
4/2023 N° Processo: 12/2023 Modalidade: Dispensa de licitação

Tipo de Termo de Contrato
5/2023

Contratação de empresa para fornecimento de peças para reparos no elevador do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, de acordo 
com as condições e especificações constantes no Termo de Referência

Data da Assinatura: 10/01/2023
5.891,60
10/01/2023 a 09/01/2024

ELEVTEC MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA
10.571.929/0001-24
2/2023 N° Processo: 2/2023 Modalidade: Dispensa de licitação

Tipo de Termo de Contrato
4/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA REDE BÁSICA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - destinado ao atendimento aos usuários oriundo do Município de Irati/SC, consorciado ao CONIMS

Data da Assinatura: 05/01/2023
307.200,00
05/01/2023 a 04/01/2024

BESEN SERVICOS MEDICOS LTDA
47.584.871/0001-63
196/2022 N° Processo: 279/2022 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Termo de Contrato
3/2023

O presente processo tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NAS ÁREAS DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, 
PEDIATRIA, CLÍNICA GERAL consulta ambulatorial com visita domiciliar na ESTRATEGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, áreas de atendimento técnico 
complementar de profissionais não médicos e CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA ENFRENTAMENTO À COVID-19, destinado 
ao atendimento aos usuários oriundo do Município de Pato Branco/PR, consorciado ao CONIMS.

Data da Assinatura: 09/01/2023
33.600,00
09/01/2023 a 08/07/2023

ARISSON TYSON MACHADO BUNA
027.673.803-90
198/2022 N° Processo: 281/2022 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Termo de Contrato
2/2023

Contratação de empresa especializada para adequação e instalação de padrão de energia com fornecimento de insumos no Hemonúcleo de 
Pato Branco, visando futura instalação de Container do Consórcio Intermunicipal de Saúde, de acordo com as condições e especificações 
constantes no Termo de Referência

Data da Assinatura: 02/01/2023
12.073,21

02/01/2023 a 02/04/2023

ELETRO PATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
28.528.381/0001-03
40/2022 N° Processo: 275/2022 Modalidade: Dispensa de licitação

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
Tipo de Termo de Contrato

1/2023

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:

Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
Data do Aditivo: 06/01/2023

0,00
11/01/2022 a 10/01/2024 Nova data final do contrato: 10/01/2024

JOSE FRIDHOLDO GAUER
03.279.770/0001-03
105/2021 N° Processo: 183/2021 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo - Termo de Contrato
515/2021 Aditivo: 1

INCLUSÃO DE PROCEDIMENTOS
Data do Aditivo: 06/01/2023

0,00
01/12/2022 a 01/12/2023

INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SAO RAFAEL-CHOPINZINHO/PR
30.836.461/0001-60
181/2022 N° Processo: 260/2022 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de Contrato
416/2022 Aditivo: 2

INCLUSÃO DE PROCEDIMENTOS
Data do Aditivo: 05/01/2023

0,00
01/12/2022 a 01/12/2023

INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SAO RAFAEL-CHOPINZINHO/PR
30.836.461/0001-60
181/2022 N° Processo: 260/2022 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de Contrato
416/2022 Aditivo: 1

Data do Aditivo: 03/01/2023
0,00
09/01/2018 a 09/01/2024 Nova data final do contrato: 09/01/2024

1/2018 N° Processo: 1/2018 Modalidade: Inexigibilidade de licitação
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

1/2018 Aditivo: 7
VIEIRA E VIEIRA CLINICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA ME
11.524.073/0001-07

Tipo de Aditivo de Prazo - Termo de Contrato

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 03/01/2023

300.000,00
06/01/2022 a 06/01/2024 Nova data final do contrato: 06/01/2024

MA+SAUDE SERVICOS MEDICOS LTDA
34.342.005/0001-14
4/2022 N° Processo: 4/2022 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
4/2022 Aditivo: 1

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA REDE BÁSICA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - destinado ao atendimento aos usuários oriundo do Município de Formosa do Sul/SC, consorciado ao CONIMS.

Data da Assinatura: 30/01/2023
307.200,00
30/01/2023 a 29/01/2024

LSG SERVICOS MEDICOS LTDA
49.065.662/0001-39
12/2023 N° Processo: 17/2023 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Termo de Contrato
12/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA REDE BÁSICA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - destinado ao atendimento aos usuários oriundo do Município de Formosa do Sul/SC, consorciado ao CONIMS.

Data da Assinatura: 30/01/2023
307.200,00
30/01/2023 a 29/01/2024

MARTINELLI E SOARES SERVICOS MEDICOS LTDA
48.932.798/0001-36
13/2023 N° Processo: 19/2023 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Termo de Contrato
11/2023

O presente processo tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NAS ÁREAS DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, 
PEDIATRIA, CLÍNICA GERAL consulta ambulatorial com visita domiciliar na ESTRATEGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, áreas de atendimento técnico 
complementar de profissionais não médicos e CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA ENFRENTAMENTO À COVID-19

Data da Assinatura: 30/01/2023
33.600,00
30/01/2023 a 29/07/2023

DIANA ALBONICO
106.949.019-97
9/2023 N° Processo: 14/2023 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Termo de Contrato
10/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES 
CLINICAS, COM COLETA DO MATERIAL A SER ANALISADO, ANÁLISE DO MATERIAL COLETADO COM RESULTADOS E 
FORNECIMENTO DE LAUDO DO EXAME E ENTREGA DOS RESULTADOS DIRETAMENTE AO PACIENTE/RESPONSÁVEL, destinado ao 
atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

Data da Assinatura: 26/01/2023
202.812,87
01/02/2023 a 31/01/2024

BIOMEDICS ANALISES CLINICAS LTDA
34.278.294/0002-10
6/2023 N° Processo: 8/2023 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Termo de Contrato
9/2023

155.079,25
01/02/2023 a 31/01/2024

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

INCLUSÃO DE PROCEDIMENTOS
Data do Aditivo: 11/01/2023

0,00
08/05/2018 a 09/05/2023

SÃO JOSÉ CLÍNICAS INTEGRADAS LTDA
10.758.408/0001-80
29/2018 N° Processo: 44/2018 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de Contrato
83/2018 Aditivo: 5

INCLUSÃO DE EXAMES
Data do Aditivo: 11/01/2023

0,00
11/06/2019 a 12/06/2023

MARANGON & CORBARI LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
07.837.661/0001-15
16/2019 N° Processo: 46/2019 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de Contrato
100/2019 Aditivo: 34

INCLUSÃO DE PROCEDIMENTO
Data do Aditivo: 11/01/2023

0,00
30/10/2017 a 30/10/2023

CLÍNICA DE OLHOS PATO BRANCO LTDA ME
02.780.938/0001-05
107/2017 N° Processo: 165/2017 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de Contrato
200/2017 Aditivo: 9

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 11/01/2023

50.000,00
27/01/2022 a 28/02/2023 Nova data final do contrato: 28/02/2023

GUILHERME XAVIER DEDOMENICO
44.890.625/0001-41
13/2022 N° Processo: 18/2022 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
21/2022 Aditivo: 1

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 09/01/2023

160.000,00
17/01/2022 a 31/07/2023 Nova data final do contrato: 31/07/2023

CS SERVICOS EM SAUDE LTDA
35.494.537/0001-30
5/2022 N° Processo: 5/2022 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
7/2022 Aditivo: 2

Data do Aditivo: 09/01/2023
55.289,28
15/01/2021 a 14/01/2024 Nova data final do contrato: 14/01/2024

1/2021 N° Processo: 2/2021 Modalidade: Inexigibilidade de licitação
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

2/2021 Aditivo: 4
MARCELO AUGUSTO RIESEMBERG & CIA LTDA
07.452.560/0001-26

Tipo de Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E 
TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

Data do Aditivo: 09/01/2023
0,00
11/01/2022 a 10/01/2024 Nova data final do contrato: 10/01/2024

V. R. RUFATTO & CIA LTDA
08.032.533/0001-67
111/2021 N° Processo: 191/2021 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo - Termo de Contrato
519/2021 Aditivo: 1

PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
Data do Aditivo: 09/01/2023

0,00
09/01/2018 a 09/01/2024 Nova data final do contrato: 09/01/2024

CLINICA DE OTORRINOLARINGOLOGIA AMORIM SOCIEDADE SIMPLES LTDA
07.182.569/0001-64
4/2018 N° Processo: 4/2018 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo - Termo de Contrato
4/2018 Aditivo: 5

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 05/01/2023

234.000,00
09/07/2019 a 09/01/2024 Nova data final do contrato: 09/01/2024

UNICLÍNICAS PATO BRANCO LTDA ME
07.383.612/0001-50
23/2019 N° Processo: 57/2019 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
155/2019 Aditivo: 4

AMPLIAÇÃO DE ATENDIMENTO
Data do Aditivo: 09/01/2023

0,00
03/05/2021 a 04/05/2023

CLINICA DE GERIATRIA DR. CLAUDIO VERONEZE LTDA
09.481.757/0001-19
23/2021 N° Processo: 44/2021 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de Contrato
158/2021 Aditivo: 3

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:
Tipo de Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 23/01/2023

500.000,00
31/01/2022 a 31/01/2024 Nova data final do contrato: 31/01/2024

F PASIN & CIA LTDA
85.066.827/0001-50
14/2022 N° Processo: 19/2022 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo e Valor (Supressão) - Termo de Contrato
22/2022 Aditivo: 1

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 23/01/2023

108.000,00
31/01/2022 a 31/01/2024 Nova data final do contrato: 31/01/2024

ACADEMIA KARILE W LTDA
12.282.250/0001-40
15/2022 N° Processo: 21/2022 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
23/2022 Aditivo: 1

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 23/01/2023

0,00
31/01/2022 a 31/01/2024 Nova data final do contrato: 31/01/2024

G. BASSO PAGNO RELOJOARIA
22.620.775/0001-00
16/2022 N° Processo: 22/2022 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo - Termo de Contrato
24/2022 Aditivo: 1

INCLUSÃO DE PROCEDIMENTO E PROFISSIONAL
Data do Aditivo: 20/01/2023

368.282,22
05/11/2018 a 05/11/2023

INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA
17.340.842/0001-95
58/2018 N° Processo: 110/2018 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
207/2018 Aditivo: 43

ACRÉSCIMO DE VALOR
Data do Aditivo: 20/01/2023

412.800,00
05/07/2018 a 06/07/2023

ISSAL - INSTITUTO DE SAÚDE SÃO LUCAS DE PATO BRANCO
08.092.615/0001-05
41/2018 N° Processo: 65/2018 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
154/2018 Aditivo: 18

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 16/01/2023

265.800,00
18/07/2019 a 20/01/2024 Nova data final do contrato: 20/01/2024

RTEZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
31.781.300/0001-89
29/2019 N° Processo: 56/2019 Modalidade: Pregão presencial

Tipo de Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
161/2019 Aditivo: 5

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 13/01/2023

40.000,00
19/01/2021 a 19/01/2024 Nova data final do contrato: 19/01/2024

RODRIGO DAMAZZINI CLÍNICA MÉDICA ME
16.491.267/0001-69
2/2021 N° Processo: 3/2021 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
17/2021 Aditivo: 2

Data do Aditivo: 13/01/2023
0,00
17/01/2022 a 17/01/2024 Nova data final do contrato: 17/01/2024

7/2022 N° Processo: 7/2022 Modalidade: Inexigibilidade de licitação
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

15/2022 Aditivo: 1
DOMINGOS E SOLANGE ACADEMIA LTDA
22.781.346/0001-07

Tipo de Aditivo de Prazo - Termo de Contrato

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 12/01/2023

22.777,44
22/01/2022 a 22/01/2024 Nova data final do contrato: 22/01/2024

TELEFONICA BRASIL S.A.
02.558.157/0001-62
41/2021 N° Processo: 176/2021 Modalidade: Pregão eletrônico

Tipo de Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
511/2021 Aditivo: 3

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 11/01/2023

0,00
19/01/2021 a 19/01/2024 Nova data final do contrato: 19/01/2024

CLINICA INTEGRADA DO SONO LTDA
08.963.317/0001-35
3/2021 N° Processo: 4/2021 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo - Termo de Contrato
18/2021 Aditivo: 2

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Tipo de Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato

17/2018 Aditivo: 6

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 26/01/2023

0,00
30/01/2019 a 30/01/2024 Nova data final do contrato: 30/01/2024

SEMESP LTDA
21.938.632/0001-70
1/2019 N° Processo: 5/2019 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo - Termo de Contrato
42/2019 Aditivo: 4

Data do Aditivo: 26/01/2023
307.200,00
27/01/2021 a 27/01/2024 Nova data final do contrato: 27/01/2024

7/2021 N° Processo: 12/2021 Modalidade: Inexigibilidade de licitação
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

24/2021 Aditivo: 3
A&P SERVICOS DE SAUDE LTDA
37.482.576/0001-42

Tipo de Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato

INCLUSÃO DE DESLOCAMENTO
Data do Aditivo: 24/01/2023

0,00
26/10/2021 a 26/10/2023

ZAPAROLI SERVIÇOS MÉDICOS
40.605.085/0001-56
95/2021 N° Processo: 168/2021 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de Contrato
446/2021 Aditivo: 5

ACRESCIMO DE VALOR
Data do Aditivo: 24/01/2023

25.000,00
30/03/2022 a 30/03/2023

HARMONIA CLINICA DE SAUDE INTEGRADA LTDA
24.746.486/0001-70
47/2022 N° Processo: 73/2022 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
102/2022 Aditivo: 1

INCLUSÃO E EXCLUSÃO DE PROFISSIONAL
Data do Aditivo: 24/01/2023

0,00
26/09/2022 a 26/09/2023

FRIZON E SOUZA LTDA
31.240.016/0001-03
153/2022 N° Processo: 219/2022 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de Contrato
267/2022 Aditivo: 2

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 23/01/2023

0,00
25/01/2022 a 25/01/2024 Nova data final do contrato: 25/01/2024

ÓTICA IMAGEM SUL BRASIL LTDA
08.488.624/0001-01
10/2022 N° Processo: 13/2022 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo - Termo de Contrato
20/2022 Aditivo: 1

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 23/01/2023

0,00
25/01/2022 a 25/01/2024 Nova data final do contrato: 25/01/2024

JOCELEI BORTOT
22.921.814/0001-00
9/2022 N° Processo: 11/2022 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo - Termo de Contrato
19/2022 Aditivo: 1

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 23/01/2023

600.000,00
26/01/2018 a 26/01/2024 Nova data final do contrato: 26/01/2024

C. CARDIO CLÍNICA CARDIOVASCULAR  LTDA - EPP
00.984.006/0001-40
3/2018 N° Processo: 3/2018 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
3/2018 Aditivo: 9

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 23/01/2023

253.878,80
28/01/2022 a 28/01/2024 Nova data final do contrato: 28/01/2024

MIRI E ERHART LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
44.223.225/0001-82
12/2022 N° Processo: 17/2022 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
25/2022 Aditivo: 5

Data do Aditivo: 23/01/2023
30.000,00
29/01/2020 a 29/01/2024 Nova data final do contrato: 29/01/2024

1/2020 N° Processo: 3/2020 Modalidade: Inexigibilidade de licitação
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

20/2020 Aditivo: 3
INSTITUTO SANTA PELIZZARI
29.693.735/0001-20

Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

INCLUSÃO DE PROCEDIMENTOS
Data do Aditivo: 31/01/2023

0,00
08/09/2021 a 08/09/2023

FUNDACAO HOSPITALAR SAO LOURENCO
86.223.864/0001-98
80/2021 N° Processo: 144/2021 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de Contrato
371/2021 Aditivo: 3

Data do Aditivo: 31/01/2023
0,00
25/09/2018 a 25/03/2023

54/2018 N° Processo: 95/2018 Modalidade: Inexigibilidade de licitação
INCLUSÃO DE PROCEDIMENTOS

187/2018 Aditivo: 100
ISSAL - INSTITUTO DE SAÚDE SÃO LUCAS DE PATO BRANCO
08.092.615/0001-05

Tipo de Aditivo de Alteração de outras Cláusulas - Termo de Contrato

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 31/01/2023

9.604,80
01/02/2021 a 01/02/2024 Nova data final do contrato: 01/02/2024

AMPERNET - TELECOMUNICACOES LTDA
04.596.419/0001-09
4/2021 N° Processo: 15/2021 Modalidade: Dispensa de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
26/2021 Aditivo: 2

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 31/01/2023

170.000,00
02/02/2022 a 02/02/2024 Nova data final do contrato: 02/02/2024

AGBP LABORATORIOS LTDA
32.933.213/0003-24
17/2022 N° Processo: 25/2022 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
28/2022 Aditivo: 10

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 30/01/2023

0,00
01/02/2018 a 01/02/2024 Nova data final do contrato: 01/02/2024

CLIOF CLINICA DE OTONEUROLOGIA E FONOAUDIOLOGIA LTDA
03.000.294/0001-40
2/2018 N° Processo: 2/2018 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo - Termo de Contrato
2/2018 Aditivo: 6

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 30/01/2023

25.626,60
01/02/2021 a 01/02/2024 Nova data final do contrato: 01/02/2024

AMZ ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
36.305.914/0001-08
2/2021 N° Processo: 10/2021 Modalidade: Dispensa de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
25/2021 Aditivo: 3

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 30/01/2023

52.896,00
31/01/2018 a 31/01/2024 Nova data final do contrato: 31/01/2024

ESTÚDIO DE PILATES FERNANDA ACORSI LTDA - ME
23.232.716/0001-10
8/2018 N° Processo: 10/2018 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Tipo de Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
18/2018 Aditivo: 6

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Data do Aditivo: 30/01/2023

120.000,00
31/01/2018 a 31/01/2024 Nova data final do contrato: 31/01/2024

CLÍNICA MÉDICA FRESSATO LTDA ME
07.321.537/0001-00
7/2018 N° Processo: 9/2018 Modalidade: Inexigibilidade de licitação

ESTADO DO PARANÁ
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Pato Branco, 02 de Fevereiro de 2023

CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS Nº 173/2017
CONTRATADA: GASTROSUL CLÍNICA DE GASTROENTEROLOGIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Bens e/ou Serviços nº 173/2017, em 10 de Janeiro de 2023.

CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS Nº 117/2020
CONTRATADA: VILELA ROCHA SERVICOS MEDICOS LTDA
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Bens e/ou Serviços nº 117/2020, em 10 de Janeiro de 2023.

CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS Nº 52/2021
CONTRATADA: RITA DE CASSIA FURTADO COSTA ANTUNES
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Bens e/ou Serviços nº 52/2021, em 10 de Janeiro de 2023.

CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS Nº 164/2021
CONTRATADA: SAIONARA BENNEMANN
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Bens e/ou Serviços nº 164/2021, em 10 de Janeiro de 2023.

CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS Nº 281/2021
CONTRATADA: VERONICA FAGUNDES ALMEIDA
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Bens e/ou Serviços nº 281/2021, em 10 de Janeiro de 2023.

CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS Nº 1/2022
CONTRATADA: SANTOS & PRZYBYSEWSKI SERVICOS MEDICOS S/S
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Bens e/ou Serviços nº 1/2022, em 10 de Janeiro de 2023.

CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS Nº 8/2022
CONTRATADA: GOIOMED SERVICOS MEDICOS LTDA
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Bens e/ou Serviços nº 8/2022, em 10 de Janeiro de 2023.

CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS Nº 16/2022
CONTRATADA: PEREIRA & LANFREDI SERVICOS MEDICOS LTDA
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Bens e/ou Serviços nº 16/2022, em 10 de Janeiro de 2023.

CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS Nº 84/2022
CONTRATADA: CLINICA DE PILATES E FISIOTERAPIA INSPIRE LTDA
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Bens e/ou Serviços nº 84/2022, em 10 de Janeiro de 2023.

CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS Nº 133/2022
CONTRATADA: BERNARDES & ASSUMPCAO LTDA
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Bens e/ou Serviços nº 133/2022, em 10 de Janeiro de 2023.

CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS Nº 151/2022
CONTRATADA: A&P SERVICOS DE SAUDE LTDA
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Bens e/ou Serviços nº 151/2022, em 10 de Janeiro de 2023.

CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS Nº 164/2022
CONTRATADA: JOELMA DUARTE ALVES LTDA
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Bens e/ou Serviços nº 164/2022, em 10 de Janeiro de 2023.

CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS Nº 185/2022
CONTRATADA: JLIMA SAUDE LTDA
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Bens e/ou Serviços nº 185/2022, em 10 de Janeiro de 2023.

ESTADO DO PARANÁ
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Pato Branco, 02 de Fevereiro de 2023

CONTRATAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS Nº 219/2022
CONTRATADA: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Bens e/ou Serviços nº 219/2022, em 10 de Janeiro de 2023.

EDITAL DE EXTRAVIO DE DOCUMENTOS 
 A empresa JAIRO RIBEIRO MENSCH 07538687920 inscrita no CNPJ sob nº 
30.512.094/0001-49 , comunica o extravio do bloco de notas fiscais de serviços nº 01 
contendo as notas de numeração de 01 a 100 Conforme Boletim de Ocorrência nº 
2023/127614  

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 77/2022

Processo Licitatório Nº 134/2022 – HOMOLOGADO EM: 01/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 02/02/2023 à 01/02/2024).

DETENTORA: E&AR EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI- EPP – CNPJ: 05.368.504/0001-82.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de aparelhos de ar condicionados 
para atender aos departamentos municipais, conforme necessidade da administração, conforme quantidade, 
especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo Ido Edital de Pregão Eletrônico nº 
91/2022, seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito 
abaixo:

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO MARCA QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

1

Aparelho de AR CONDICIONADO 36.000 BTUs -
inverter -  quente e frio: Controle Remoto. Classe de 
Energia A, B ou C. 220 Volts Monofásico. Suporte 
metálico para a condensadora. Incluindo instalação 
com tubulação frigorífica necessária de até 3 metros, 
compreendendo acabamentos e calhas para 
instalação.

PHILCO 5 Unid. 10.340,00 51.700,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 51.700,00 (Cinquenta e Um Mil e Setecentos Reais).
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária nº 09.00 Departamento de Educação Cultura e Esporte; 09.01 Divisão de Ensino; 
1236100102.029 Atividades Operacionais do Ensino Fundamental 5% e 25% e outros; 44.90.52 – Material 
Permanente; Despesa 1768; 03.00 – Departamento de Administração e Planejamento, - 03.01 – Divisão de 
Administração e Planejamento, - 0412200032.006 – Atividades Operacionais do Departamento de Administração e 
Planejamento, 44.90.52; Equipamento e material permanente; Despesa 1278; 08.00 Departamento e Ação Social; 
08.03 Fundo Municipal de Assistência Social;0824400082-025 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 
44.90.52 equipamentos e material permanente; Despesa1298.

Bom Sucesso do Sul, 02 de Fevereiro de 2023.

EDSON DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Conversa Com Jesus (Novena)
Durante nove dias, orar:

Ó meu Jesus, em Vós depositei toda minha confiança. Vós 
sabeis de tudo, meu Pai! Sois o Senhor do Universo, sois o Rei 
dos Reis!
Vós que fizestes o paralítico andar, o morto voltar a viver, o 
leproso sarar, fazei com que (pedir a graça).
Vós, que vistes minhas angústias e lágrimas, bem sabeis, 
Divino Amigo, como preciso alcançar essa graça!
Convosco espero, com fé e confiança, alcançar a graça 
de pedir a graça.
Fazei, Divino Jesus, que, mesmo antes de terminar esta 
conversa que terei Convosco durante nove dias, possa Vosso 
Misericordioso Pai atender o pedido que vos dirijo com 
fé. (Pedir a graça).
Que meus passos sejam iluminados por Vós, assim como o 
Sol ilumina todos os dias ao amanhecer.
É cada vez maior a minha fé em Vós, Jesus, e minha confiança 
em Vossa Misericórdia. Amém!    (A.B.)

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 211/2023 de 02/02/2023 – Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019:  

Cargo Público: Professor Municipal 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 176º JISLAINE FORNARI 693230 Secretaria Municipal de 
Educação. 

Cargo Público: Agente de Execução I 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 12º EUNICE DOS SANTOS 692277 Secretaria Municipal de 
Educação. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 031/2023 de 02/02/2023 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Agente Comunitário de Saúde – Central 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 3º JOÃO DANIEL DA ROCHA 174872 Secretaria Municipal de Saúde. 

Cargo Público: Agente Comunitário de Saúde - São Cristóvão Zona Rural 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 3º DIANEIS BALBINOT MARTINELLI 175015 Secretaria Municipal de 
Educação. 

Cargo Público: Agente Oficial de Transportes 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 13º MARCIO ALVES DA CUNHA 174979 Secretaria Municipal de 
Educação. 

Cargo Público: Médico da Família 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 10º CESAR AUGUSTO VOLPATO 176499 Secretaria Municipal de 
Educação. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
Decreto nº. 8.111  02/02/2023 Exonera, a pedido, Servidor(a) Municipal pertencente ao 

regime jurídico Estatutário, cargo de Professor 
Municipal. 

Decreto nº. 8.112  02/02/2023 Declara a vacância de cargo público por motivo de 
aposentadoria de Agente de Execução II. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
 -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
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